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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/SGA/COMAP/SEGEP

Registrando as tratativas já realizadas considero que a sugestão do licitante não atende aos interesses da
Administração já que, por exemplo, permite uma amplitude muito grande nas dimensões do mobiliário.
Como temos uma quantidade relevante de cadeiras e poltronas plásticas e em virtude da restrição
orçamentária existente sugiro a exclusão destes itens.

Antonio Maia
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